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PORTARIA Nº 732/2021 – GR, de 20 de maio de 2021. 

Art. 1º. INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com os servidores abaixo 

designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta irregular de discente, 

Matrícula nº 21951973, em relação à possível prática de atos incompatíveis com atividades acadêmicas 

e administrativas e com o decoro ou a dignidade da vida universitária, além de dano material ao 

patrimônio público que importou em depredação, bem como demais atos e fatos conexos, conforme 

consta no Processo SIE nº 23105.088987/2019, autuado no SEI sob o nº 23105.035142/2020-77. 

Presidente: Caroline de Oliveira Collyer – Téc. Adm./PROEG/SIAPE nº 3043559. Membros: 

Miqueias Melo do Nascimento - Téc. Adm./MA/SIAPE nº 2376408 e Cláudia do Nascimento Macedo 

- Téc. Adm./PROGESP/ SIAPE nº 1123160. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PORTARIA Nº 733/2021 – GR, de 20 de maio de 2021. 

Art. 1º - RECOMPOR Processo Administrativo Disciplinar, com os servidores abaixo designados, 

para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias,  os indícios de irregularidades apontados pelo Tribunal de 

Contas da União – Processo TC 014.980/2015-0, atribuídos à servidora matrícula SIAPE nº 400242, 

lotada na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, referentes a possível atuação como sócio-administrador de 

empresa privada, bem como demais atos e fatos conexos, conforme consta no Processo SIE nº 

23105.000118/2017 autuado no sistema SEI sob o nº 23105.033798/2020-55, convalidando-se os atos 

praticados posteriormente à vigência da Portaria GR nº 644/2021. Presidente: Cláudia Carnevskis 

Bellan – Doc./FAARTES/SIAPE nº 1794279. Membros: Naira de Souza Gomes Nogueira - Téc. 

Adm./ICET/SIAPE nº 1635140 e Regismeire Viana Lima - Téc. Adm./FM/ SIAPE nº 1168763. Art. 2º 

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

  


